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ESCLARECIMENTO 

 

 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2025 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 541/2025          

 

 

Prezados Senhores, 

                   

 

Em resposta ao Pedido de Esclarecimento formulado por uma das empresas 

quanto ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2025, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 541/2025, cujo objeto é a Aquisição de Veículo Utilitário, 

após análise da Secretaria solicitante, temos a informar o que segue: 

 

Pergunta 1:   

No item 12.4 do Edital é solicitado: ... o prazo de garantia deverá ser sem limite de 

quilometragem e de no mínimo de 48 (quarenta e oito) meses contra defeitos de 

fabricação... 

Ocorre que a garantia padrão de montadora é de 36 (trinta e seis) meses, limitado a 

100.000 km, solicito confirmar se atende a essa Prefeitura. 

 

Resposta 1: Motivo de Alteração. 

  

Pergunta 2: 

No Termo de Referência é solicitado: 

- Potência mínima: 75 CV 

- Porta malas com tapete em carpete 

- Tampa traseira do porta malas em Vidro estrutural de alta resistência na cor preta 

 

Resposta 2: Motivo de Alteração 

 

Pergunta 3: 

O veículo que pretendemos ofertar é bi-combustível e possui potência máxima de 75cv 

em Etanol e 71cv em Gasolina. Perguntamos se a potência ofertada quando em uso de 

etanol atende ao exigido em seu termo de referência. 

 

Resposta 3:  Motivo de Alteração. 

 

Pergunta 4: 
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O veículo que pretendemos ofertar, possui no porta malas, uma tampa revestida de 

carpete, pedimos esclarecer se esse revestimento atende sua solicitação?  

 

Resposta 4: Quanto à especificação referente ao porta–malas, escalaremos que o 

mesmo deverá possuir tapetes em carpete, bem como a tampa também seja revestida 

em carpete.  

 

Pergunta 5: 

Com relação à exigência de "Tampa traseira do porta malas em Vidro estrutural de alta 

resistência pedimos esclarecer se esse item seria um porta malas estrutural de alta 

resistência com vidro escurecido. Caso negativo, pedimos esclarecer detalhadamente 

a especificação desse item. 

 

Resposta 5: Informamos que deverá ser mantida, por tratar-se de característica que 

atende as necessidades da administração.  

  

 

Itapecerica da Serra, 25 de setembro de 2025. 

 

 

 

EDNÉIA P. OLIVEIRA 

Secretária Interina 

Secretaria Municipal de Finanças 


